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EDITAL Nº 17/2021 DG-TIA/TIANGUA-IFCE

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL Nº 17/2021 DG-TIA/TIANGUA-IFCE

 
PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL
 

O Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE) – campus de Tianguá,
no uso de suas atribuições legais, e considerando os autos do processo n° 23491.001931/2021-89, torna
público o Terceiro  Termo Aditivo ao  EDITAL Nº 17/2021 DG-TIA/TIANGUA-IFCE,
comunicando aos candidatos inscritos de que em virtude do não preenchimento mínimo de 10 vagas, não
será ofertada a turma de Especialização em Desenvolvimento Sustentável do IFCE para o semestre letivo
2022.1, uma vez que o item 10.3 do Edital Nº 17/2021 DG-TIA/TIANGUA-IFCE reserva-se o direito de o
IFCE campus Tianguá não ofertar turma, caso não seja preenchido/atingido o mínimo de 10 vagas.
 

Tianguá-CE, 09 de fevereiro de 2022.

 
JACKSON NUNES E VASCONCELOS

Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 09/02/2022, às 17:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3411536 e o
código CRC 26616EC2.
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